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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP, realizado entre os
dias 26 até 28 de novembro de 2025, apresentou como temática central “Os caminhos da
internacionalização e o futuro do direito”, sediado na Universidade Presbiteriana Mackenzie,
Campus Higienópolis, São Paulo.

Na oportunidade, professores e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a São
Paulo para apresentarem seus posteres, iniciando-se uma discussão sobre temas relevantes no
universo jurídico. 

O tema deste grupo DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I, contou com posteres
apresentados no segundo dia do Congresso e, nos brindou, como apresentações excelentes
sobre novos temas, bem como de temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito
jurídico.

A integra dos posteres constam desta publicação.  Boa leitura!

Adriana Fasolo Pilati

Horácio Monteschio



Maria Cristina Zainaghi
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A Produção Antecipada de Prova: Entre a Tutela do Direito e o Abuso Processual

João Eduardo Gomes Passarinho Menezes
Isabella da Fraga Rodrigues

Resumo
INTRODUÇÃO:

A reconfiguração da produção antecipada de prova pelo Código de Processo Civil de 2015
(CPC/2015) representa uma mudança de paradigma no direito probatório brasileiro. O
instituto, que antes possuía uma feição predominantemente cautelar e vinculada à urgência,
foi ressignificado para se alinhar a um modelo de justiça multiportas, que incentiva a
autocomposição e a gestão eficiente dos litígios. Essa nova concepção, que consagra um
direito autônomo à prova, visa a dar às partes ferramentas para avaliar racionalmente os riscos
e as chances de êxito de uma futura demanda, podendo, assim, evitar litígios infundados ou
buscar soluções consensuais. No entanto, a flexibilização de seus requisitos, especialmente a
desnecessidade de urgência, abre espaço para debates sobre seu uso estratégico, que oscila
entre a legítima tutela do direito e o potencial abuso processual, como o assédio ou a litigância
predatória.

 PROBLEMA DE PESQUISA:

Apesar de seu grande potencial transformador, a produção antecipada de prova parece ter uma
adesão limitada na prática jurídica brasileira, especialmente em tribunais de grande porte,
como os do Rio de Janeiro. Soma-se a isso a preocupação de que, quando utilizada, o
procedimento pode não entregar a celeridade esperada, comprometendo sua eficácia como
ferramenta de gestão de conflitos. Por outro lado, a doutrina crítica aponta que a
desvinculação da urgência pode levar a usos abusivos, como a fishing expedition, onde o
requerente busca informações de forma genérica para fundamentar uma ação futura,
instrumentalizando a jurisdição e violando a boa-fé processual. Diante desse cenário,
questiona-se: em que medida a produção antecipada de prova no CPC/2015 tem sido
efetivamente utilizada para a tutela do direito e para a pacificação social, e quais são os
fatores práticos e teóricos que limitam sua eficácia e a expõem ao risco de abuso processual.

 OBJETIVO: 
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Objetivo geral

Analisar criticamente a produção antecipada de prova como instrumento de tutela preventiva
do direito, verificando em que medida sua utilização, sobretudo quando dissociada do
requisito de urgência, pode potencializar litígios futuros ou servir como mecanismo de assédio
processual, impactando a segurança jurídica e a função jurisdicional.

Objetivos específicos

Examinar os fundamentos legais e doutrinários que estruturam a produção antecipada de
prova no CPC/2015, com destaque para as hipóteses de cabimento e seus limites.

Analisar os dados disponíveis no relatório nacional (2016–2024), com ênfase nos tribunais do
Rio de Janeiro, identificando padrões de utilização da produção antecipada de prova.

Avaliar em que medida a produção antecipada de prova tem sido empregada como estratégia
de antecipação de litígios ou de indução à autocomposição, distinguindo usos legítimos de
potenciais abusos.

Confrontar os achados empíricos com a literatura crítica, a fim de verificar se o instituto pode,
em determinadas circunstâncias, configurar assédio processual ou litigância predatória.

MÉTODO: 

A presente pesquisa adotou uma abordagem teórico-crítica e empírica. A fase teórica consistiu
em uma revisão bibliográfica da literatura, para examinar os fundamentos, a evolução, as
hipóteses de cabimento e as controvérsias doutrinárias do instituto da produção antecipada de
prova. A análise crítica se concentrou em identificar o potencial do procedimento para a
instrumentalização da jurisdição e o risco de abuso, como a fishing expedition e o assédio
processual.
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A fase empírica foi baseada na análise de dados estatísticos. Foram utilizados dados do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e um relatório de pesquisa da Universidade do Estado do
Rio de Janeiro (UERJ) com ênfase nos tribunais do Rio de Janeiro. As variáveis analisadas
incluíram o volume de novos processos, o tempo médio de tramitação, o tipo de prova
requerida, a ocorrência de resistência por parte do requerido e a taxa de extinção dos
procedimentos. A combinação desses métodos permitiu confrontar a teoria com a prática
judiciária, fornecendo uma visão abrangente sobre os usos legítimos e os potenciais abusos do
instituto no cenário atual.

RESULTADOS ALCANÇADOS: 

Os resultados do estudo teórico-crítico apontam que a produção antecipada de prova, quando
desvinculada da urgência, consagra um direito autônomo à prova que, em tese, contribui para
a racionalização dos litígios e a autocomposição. Contudo, a análise empírica revela que o
instituto tem sido subutilizado nos tribunais, com destaque para a baixa adesão no Rio de
Janeiro. A principal barreira para sua efetividade é a demora excessiva na tramitação, que no
TJRJ pode chegar a mais de três anos e meio. Tal morosidade descaracteriza a finalidade do
instituto e desestimula sua utilização como ferramenta célere de gestão de conflitos. A
pesquisa também revelou que uma alta porcentagem de processos (40% no TRF2) é extinta
prematuramente por razões procedimentais. Por outro lado, os dados mostram que em mais da
metade dos casos analisados (54,8%), o procedimento não é contencioso, indicando que as
partes o utilizam de forma cooperativa para o esclarecimento de fatos. Isso sugere que, na
prática, o instituto é frequentemente empregado de forma legítima, alinhado ao seu propósito
de fomentar a autocomposição. O confronto entre a teoria e a prática revela, portanto, que a
produção antecipada de prova, apesar de sua valiosa concepção legislativa, ainda enfrenta
desafios estruturais e culturais para se consolidar como um instrumento eficaz. Sua plena
efetividade depende de um aprimoramento da gestão judiciária para garantir celeridade e de
um rigoroso controle judicial para coibir o uso abusivo, garantindo que o instituto sirva de
"ponte ou corredor" entre as portas da justiça, e não se torne um obstáculo à sua realização.

Palavras-chave: Produção Antecipada de Prova, Tutela do Direito, Abuso Processual
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